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O Presidente da Câmara Municipal de Santo André, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do artigo 46, parágrafo 7º da Lei Orgânica do Município de Santo André, 
promulga a seguinte lei: 

 

PROJETO DE LEI CM N° 329/2009 
 
 
AUTOR: VEREADOR CLAUDIO MALATESTA - PT 

 
 

ALTERA O ARTIGO 95 DA LEI Nº 9.018 DE 
21/12/2007, ALTERADA PELA LEI 
9.039/2008, QUE DISPÕE SOBRE A ZONA 
ESPECIAL DE INTERESSE DO 
PATRIMÔNIO DE PARANAPIACABA. 

 
 

A Câmara Municipal de Santo André decreta: 
 
 

Art. 1º O artigo 95 da Lei nº 9.018 de 21 de dezembro de 2007, que 
dispõe sobre a Zona Especial de Interesse do Patrimônio de Paranapiacaba, alterada 
pela Lei 9.039/2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 95 Fica estabelecido o prazo de 3 (três) anos para a adequação 

aos parâmetros estabelecidos do parágrafo único do artigo 15, no inciso IV do artigo 26 
e no artigo 48.” 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara Municipal de Santo André, 16 de março de 2010, 456º ano da fundação da 
cidade. 
 
 

 
GERALDO APARECIDO JULIANO 

-SARGENTO JULIANO 
Presidente 
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